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DECRETO N.º 015, DE 23 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

“Altera dispositivo do Decreto n.º 005. de 10 de janeiro de 2020. 

 

 

REINALDO SAVAZI, Prefeito Municipal de Palmeira d’Oeste, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE 

A CÂMARA MUNICIPAL, POR SEUS REPRESENTANTES APROVOU E 

ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

 

Artigo 1º - .... 

 

Salvador Arceno Nunes 

Marilena Verzotto Teixeira 

Margarete Muniz da Silva 

Lucia Cândida Pereira 

Emerson Bordim Buffo 

 

Artigo 2º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

e, retroagindo seus efeitos a 11 de março de 2020, revogados as disposições em 

contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA 

D’OESTE-SP, 23 DE MARÇO DE 2020.  

 

 

REINALDO SAVAZI 

Prefeito Municipal 
 

 

Registrado e Publicado conforme lei pertinente, em data supra. 

 

 

 

Luiz Carlos Felício 

Secretário Municipal de Adm. e Planejamento 


